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RESUMO

As origens da auditoria ambiental dentro do Di-
reito Ambiental aparecem com o trinômio contabilida-
de, auditoria e direito, em atenção à relevância que o 
controle ambiental possui para as empresas e a indús-
tria, ao analisar-se seu conceito e elementos a partir da 
doutrina, como sua regulação normativa. 

A importância que tem para o desenvolvimento 
industrial, os valores agregados que ela aporta às formas 
de gestão, como a ética empresarial, a certificação de 
seus sistemas de gestão, a certificação contábil ambien-
tal e a certificação ambiental como empresa amiga do 
meio ambiente. Essa tipologia de auditoria por parte da 
Entidade Fiscalizadora Superior que a executa, vincula-
-se com os princípios que a informam no Direito Am-
biental e os princípios da atividade de auditoria, como 
meta para alcançar um desenvolvimento sustentável.  

Foram utilizados na pesquisa os métodos his-
tórico-lógico, o de análise e síntese, o teórico-jurí-
dico, o exegético-jurídico, de direito comparado e o 
indutivo-dedutivo.

Palavras chaves: auditoria ambiental, empresa 
amiga do meio ambiente, desenvolvimento sustentável.

1. ITER HISTÓRICO DA AUDITORA 
AMBIENTAL NO DIREITO AMBIENTAL

A preocupação mundial com a proteção am-
biental ganhou importância e magnitude nos últimos 
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anos, convertida em tema de interesse para a maioria 
do empresariado, ante as consequências negativas 
geradas pela contaminação industrial ao gerar danos 
ambientais. Proteção esta que se manifesta em três di-
mensões, a econômica, a social e a ambiental.1 Nesse 
contexto, o desenvolvimento industrial bem equili-
brado é essencial para gerar recursos, empregos e pro-
mover a educação ambiental, como base do bem-estar 
social e da qualidade de vida, para obter, com isso, um 
desenvolvimento sustentável.2

Sendo assim, o desenvolvimento tecnológico não 
pode ser depredador do ambiente e o Direito institui-se 
como meio para favorecer um desenvolvimento am-
bientalmente amigável. Toda vez que, paralelamente 
ao extraordinário progresso científico e tecnológico, 
que permitiu, mais que nunca, um alto nível de vida nas 
sociedades desenvolvidas hoje, se advertem os inume-
ráveis riscos originados pelo próprio desenvolvimento 
tecnológico e sobre os que, pese a dito progresso, con-
tinua presente a incerteza científica sobre seus efeitos 
sobre o meio ambiente e a saúde humana. Em diferen-
tes países, as construções jurídicas originadas a partir 
do Direito Administrativo para o Direito Ambiental, 
reconhecido como Direito Administrativo Ambiental 
por autores como SAnz Larruga, Betancort Rodríguez E 
Mora Ruiz, permitiram desenhar as pautas e limites para 
o fenômeno progressivo da contaminação industrial.3

Dentro desta doutrina analisada aprecia-se a re-
gulação da instituição jurídica da auditoria ambiental 
como uma ferramenta de gestão ambiental.4 É o setor 

industrial, como gerador de danos ambientais contrá-
rios ao desenvolvimento sustentável, que permitiu de-
senvolver políticas ambientais, que ao implementar os 
SGAs e o uso de tecnologias limpas, permitem reduzir 
a contaminação ambiental dentro dos limites permis-
síveis. Por isso a preocupação dos empresários ante a 
problemática ambiental declarada nos conclaves univer-
sais ambientais, como elemento para diminuir a conta-
minação gerada pelas indústrias. O autor considera que 
as respostas dadas até agora pelos líderes dos Estados 
não foram adequadas, em sua maioria, por não existir 
consenso em adotar acordos para mitigar a contamina-
ção ambiental que afeta o equilíbrio natural do planeta. 

É por isso que análises nesta direção deveriam 
avaliar os efeitos da contaminação no homem, nos sis-
temas ecológicos e implementar SGA; convinha tam-
bém, na opinião deste autor, distinguir a contaminação 
natural e a contaminação industrial desde o começo da 
humanidade, acelerada a partir da revolução industrial, 
como a geradora de graves problemas ecológicos — cri-
se ecológica — e da prudência ecológica inadequada, 
para obter o desenvolvimento sustentável5. 

Sob este ponto de vista, as análises realizadas 
por este autor a partir da doutrina contábil e da dou-
trina ius ambientalista nos países da Ibero América e 
da União Europeia, reconhecem a auditoria ambien-
tal como a ferramenta de gestão capaz de avaliar e 
assentar de maneira adequada as bases das políticas 
ambientais nas empresas permitir executar as análi-
ses dos riscos ambientais gerados no desempenho de 
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uma atividade e avaliar seu impacto com a integração 
de outras ferramentas.  

A mesma aprecia-se, como é praticada de forma 
voluntária e obrigatória no ordenamento jurídico que a 
regula, sua execução funde-se com o objetivo prioritário 
da empresa, a obtenção de benefícios e o cumprimento 
da proteção ambiental. Com isso, contribui-se com o 
desenvolvimento compatível com a conservação am-
biental, com um equilíbrio entre ambos.6

A literatura científica nos assinala a obra de PAC-
CIOLI publicada em 1494, com a teoria da “partida 
dupla”, que evidencia que desde o ano 254 a. n. e. ins-
pecionavam e comprovavam as contas, fator que permi-
tiu a evolução paralela da atividade da auditoria como 
resultado da prática da contabilidade, como ciência e 
ferramenta dos especialistas formados com o desenvol-
vimento industrial. Outros dados e documentos con-
firmam para este autor que, no final do século XIII e 
começo do XIV, auditavam-se as operações dos funcio-
nários públicos que tinham administravam os fundos 
do Estado. Em 1799 já existiam firmas credenciadas de 
contadores públicos em países como Escócia, Estados 
Unidos da América e Inglaterra. Esses foram os primei-
ros nos quais a contabilidade pública adquiriu relevância 
ligada à prática da auditoria pública.7

Outros estudos realizados a partir das ciências 
contábeis indicam que a prática da auditoria nasceu na 

Grã Bretanha durante a primeira metade do século XIX. 
Estendeu-se a outros países da cultura empresarial an-
glo-saxã, como forma de tornar confiável a informação 
contábil e incrementar a transparência no mercado de 
valores ante o desenvolvimento econômico e a expan-
são das relações econômicas, ante a exigência de seus 
estados de contas, ligada à atividade do comércio, ao 
reavivar a confiança e a competência nestas relações.8

No século XX, foram incluídos normativos jurídi-
cos da auditoria, por vontade da Administração Pública. 
Sendo assim, se fortaleceu o trinômio contabilidade, 
auditoria e Direito com regulações dirigidas à proteção 
dos ativos contábeis contra as possíveis transgressões. 
Para isso, os estados de contas das empresas eram re-
visados pelos auditores para dar confiabilidade ao uso 
do orçamento. Este autor valoriza a transcendência da 
proteção do bem jurídico ambiental, refletida na conta-
bilidade direta ou indireta, por sua influência no desen-
volvimento da investigação e a evolução da atividade de 
auditoria, como meta para o desenvolvimento susten-
tável, ao permitir avaliar o equilíbrio entre o progresso 
e o meio ambiente por meio do controle ambiental re-
alizado pela EFS.9 

É por isso que a INTOSAI, a partir de seu surgi-
mento em 1953 como o órgão encarregado de fiscalizar 
a regularidade das contas e da gestão financeira pública, 
constituída como uma organização não governamen-
tal com um status especial no Conselho Econômico 
e Social das Nações Unidas; é assim que em todas as 
regiões geográficas do planeta possuem um reconhe-
cimento nos ordenamentos jurídicos como Tribunais 
de Contas e Controladorias Gerais entre as de maior 
representatividade.10

A situação apontada acima leva este autor a ana-
lisar a conexão dos problemas ambientais e a prática 
da auditoria, apreciada com as origens do ius ambien-
talismo, como parte da agenda pública internacional. É 
assim que as conferências ambientalistas desde aquela 
de Estocolmo até as do Rio de Janeiro, que têm deba-
tido os problemas ambientais do planeta e as medidas 
para sua mitigação, fizeram aportes significativos no 
desenvolvimento da instituição jurídica como parte 
das ferramentas de gestão, reconhecida desde a doutri-
na contábil até seu trânsito para a jurídica. A literatura 
científica examinada de autores como Martin Mateo, 
y Caferrata, revelam que a auditoria ambiental se ori-
ginou na década de 70 do século passado, nos Estados 
Unidos da América.

Destaca-se, também, que na década de 80 do 
século passado, estendeu-se à União Europeia como 
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consequência dos interesses das subsidiárias estaduni-
denses radicadas em dito continente. Nos países baixos, 
assinala-se o ano de 1984 e a Holanda como o primeiro 
a incorporar-se à prática deste tipo de controle. Suas 
exigências legais estiveram marcadas em sua regulação 
normativa dentro de seus direitos internos.11 

Como resultado do compromisso respaldado 
pela comissão BRUNDTLAND em 1987, onde foi for-
mulada a proposta de (...”um desenvolvimento sus-
tentável para satisfazer as necessidades das gerações 
presentes sem comprometer as possibilidades das fu-
turas gerações satisfazerem as suas” …) ·.

No entanto, a partir de todas as afirmações an-
teriores, permite-se considerar que as EFS no ano de 
1995 desde o século passado a reconhecem como uma 
ferramenta de gestão ambiental, embora outros es-
tudos contábeis considerem sua gênese vinculada à 
contabilidade e à auditoria social, relacionada com a 
implantação da responsabilidade social empresarial 
nas formas de gestão.12 

 O surgimento da auditoria ambiental, como 
ferramenta de gestão das EFS, vinculada aos princí-
pios e normas jurídicos do Direito Ambiental, regulada 
pelos Estados em normas jurídicas especiais para sua 
uniformidade, em temáticas como a responsabilidade 
ambiental, a quantificação dos danos ambientais e a 
responsabilidade social empresarial — ambiental —; 
elementos estes que, na consideração deste autor, lhe 
permitiu evoluir ao transcorrer o tempo,  com relação  
ao país que a aplique e ao desenvolvimento tecnológi-
co industrial que este possua por sua relevância desde 
o plano político, social e econômico. Com a adição dos 
novos elementos tecnológicos, vinculados ao comér-
cio mundial, os que tornam a auditoria ambiental mais 
complexa, completa e dinâmica por parte dos sujeitos 
que a implementam. Por isto, as técnicas, métodos e ob-
jetivos da auditoria como atividade de controle foram 
ascendendo, para poder atender e dar respostas às novas 
exigências do mercado de bens e serviços, onde apare-
ce a empresa amiga do meio ambiente13, como solução 
viável para conseguir o equilíbrio entre o progresso e a 
proteção ambiental. A empresa assim catalogada adqui-
re valor agregado intrínseco dentro da ética empresarial 
e isso lhes permitirá incorpora-la como uma exigência 
estratégica para atingir o binômio cultura e responsabili-
dade social14, posições estas assumidas por Fernández de 
Gatta Sánchez, Diez, Muñoz-Martin E Vega Centeno. 

Da mesma forma, a prática desse tipo de audi-
toria é reconhecida como uma atividade de controle 
e ao mesmo tempo como uma ferramenta técnica de 

gestão; a mesma é por si de ampla aplicação por parte 
das EFS. Toda essa evolução da auditoria, materiali-
zada em correspondência às áreas geográficas onde se 
aplica, está relacionada com o nível de desenvolvimen-
to tecnológico de cada empresa e indústria. Este autor 
incorpora-se a esta posição ao considerar o vínculo 
apreciado desde as ciências sociais e as ciências técni-
cas, por sua transversalidade e interdisciplinaridade. 
Essas auditorias, promovidas por diferentes agentes 
que vão desde os governos até as organizações inter-
nacionais relacionadas com esse tipo de controle am-
biental e que, de maneira direta ou indireta, tenham 
sido acionadas a partir da publicação das normas vo-
luntárias ISSO 14000, 19011 e as EMAS.15

Em correspondência com o assinalado até aqui, a 
expressão moderna da auditoria ambiental, aparelhada 
a seu iter histórico e evolução analisadas por este autor, 
a consideram como a ferramenta avaliadora do sistema 
de gestão ambiental; é o mecanismo chave para obter 
informações sobre a efetividade da gestão dos diretores 
das empresas; identifica os problemas associados ao tra-
balho em matéria de segurança e ambiente trabalhista, 
para poder determinar os novos desafios ambientais, 
propõe, por sua vez, medidas de prevenção e mitiga-
ção, complementada com a revisão contábil ambiental, 
elementos com os quais coincide.

É claro que toda a problemática ambiental do sé-
culo XXI não poderia ser analisada nem entendida sem 
levar em conta a perspectiva global que explicasse suas 
raízes, como consequência dos múltiplos fatores como 
os efeitos da crise ecológica mundial, entre eles: o au-
mento das temperaturas, o buraco na camada de ozônio, 
a desertificação, a acumulação de resíduos radiativos, 
a extensão de doenças como o câncer e a malária, a in-
salubridade da água potável, a insegurança alimentar, a 
contaminação urbana e o esgotamento dos recursos re-
nováveis e não renováveis. Questões estas consideradas 
por este autor, vinculadas de forma direta ou indireta 
com a instituição jurídica investigada, ao guardar rela-
ção com os problemas ambientais que acontecem hoje, 
ao não ser aplicada esta atividade de controle ambiental 
pela maioria das EFS.16

A EFS, como sujeito internacional regulador des-
ta atividade de controle ambiental, estabelece as pautas 
para identifica-la: ...como a ferramenta técnica de ges-
tão para realizar a avaliação sistemática, documentada, 
periódica e objetiva da efetividade da organização au-
ditada; da gerência e das equipes ambientais com o fim 
de proteger o meio ambiente com um melhor controle 
das práticas ambientais e sua avaliação. E para cumprir 
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as políticas ambientais estabelecidas pela empresa e as 
normas legais estabelecidas, a partir da institucionali-
zação de sua tutela ambiental...17

As normas ISSO 14001 e 19011 a definem como: 
...” o processo sistemático, autônomo e documentado 
para obter evidências da auditoria, avalia de maneira 
objetiva com o fim de determinar em que grau são cum-
pridos os critérios de auditoria...”18 A esse respeito, este 
autor reconhece as denominações análogas que, a partir 
da doutrina ius ambientalista, são defendidas por auto-
res, como: eco auditoria, revisão ambiental, controle 
ambiental, avaliação ambiental e vigilância ambiental. 
Todas possuem um mesmo significado e fim: conhecer 
os níveis de contaminação de uma empresa ao empre-
gar as tecnologias limpas, para obter a certificação am-
biental, conceitos com os quais este autor coincide, por 
perseguir um mesmo fim.19 

Nesse âmbito, todos os critérios doutrinais, con-
ceitos e regulamentos jurídicos consultados por este 
autor, caracterizam este tipo de auditoria como: ...ge-
neralizada ao abarcar os SGA, de revisão ambiental, 
pontual, de conformidade, de sinistros, de riscos, de 
aquisição, de segurança e higiene, de cumprimento da 
legalidade e de recursos. Estes critérios levam em conta 
o cenário a ser auditado onde se praticará classificada 
como: de ambiente interior e exterior. 

Seu objetivo, avaliar o impacto ambiental da ges-
tão empresarial sobre o meio ambiente e propor as ações 
corretivas para mitigar os efeitos negativos identifica-
dos, conclui com a entrega da certificação ambiental da 
empresa ou indústria não contaminadora — amiga do 
meio ambiente —.20 

A esse respeito, permitirá ao empresário obter 
benefícios em matéria de competência no comércio, 
com o valor agregado ao obter o selo ambiental, ao 
aplicar os códigos de conduta ambiental com as boas 
práticas ambientais como empresas amigas do meio 
ambiente ao ganhar uma adequada ética empresarial, 
postura esta defendida por autores como Martín Mateo, 
Lorenzetti e Lozano Cutanda.21 

Como ferramenta de gestão empresarial, nos 
países da União Europeia, América Latina e o Caribe, 
determinou-se que a auditoria ambiental é capaz de 
avaliar e assentar as bases de uma política ambiental 
dirigida aos empresários na forma de gestão estatal e 
não estatal. A mesma tem como finalidade executar a 
análise dos riscos ambientais que possam ser gerados 
no desempenho de sua atividade e avaliar os impac-
tos ambientais. Entre outras características analisadas 
concorda-se que e tipo de auditoria é obrigatória em 

relação à forma que a legislação a regular, com a imple-
mentação das normas ISSO 14000, 19011 e as EMAS, 
assim como os Acordos e Convênios da EFS que de-
senvolvem esta avaliação a nível global; manifesta-se 
ao mesmo tempo, a solicitada de forma voluntária, a 
mais requerida ao ser majoritária a forma de gestão não 
estatal em outros ambientes geográficos.

Em sua execução, conjuga o objetivo prioritário 
da empresa: obter benefícios econômicos unidos à pro-
teção ambiental para tributar o desenvolvimento econô-
mico compatível com a conservação ambiental e com 
isso conseguir o equilíbrio de ambos (EFS, a Associação 
Americana de Contabilidade e o PNUMA).22 

Em correspondência com isso, analisa-se o vín-
culo entre esta atividade de controle ambiental  e os 
conceitos de economia e contabilidade ambientais es-
tabelecidos pelo PNUMA23, necessários para que uma 
equipe de auditoria a execute através de um programa 
de auditoria, os que permitem avaliar o orçamento fi-
nanceiro destinado à proteção ambiental e certificá-lo; 
é por isso que nos ordenamentos jurídicos dispõe-se 
sua tutela através de leis orgânicas do meio ambiente, 
em leis de controladoria e em leis especiais da audito-
ria ambiental em relação aos países ibero-americanos 
contrastados na investigação. Está ligada em sua práti-
ca a outras ferramentas de gestão ambiental já estabe-
lecidas, como: a responsabilidade social empresarial, 
a responsabilidade ambiental e outros instrumentos 
econômicos e tecnológicos que se aplicam em sua exe-
cução, com a reengenharia de processos, tornando-a 
mais complexa e completa.

2. OS PRINCÍPIOS DO DIREITO 
AMBIENTAL QUE INFORMAM 
A AUDITORIA AMBIENTAL 

Como ferramenta de gestão ambiental, este 
autor concorda com a postura de vincula-la aos prin-
cípios do Direito Ambiental toda vez que, com o 
transcorrer do tempo, incorporaram-se outros ele-
mentos a esta tipologia de auditoria, tornando-a mais 
complexa em sua aplicação e prática pela equipe de 
auditoria que a executa. 

Correspondendo a esta afirmação, o conjunto de 
princípios jurídicos que são considerados vinculados à 
auditoria ambiental são:

A função da auditoria pública continua sendo 
uma ação preventiva ao ser utilizada sistematicamente 
pela empresa. Ela facilita o cumprimento das normas 
ambientais e a eliminação ou a redução dos danos e é 
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compatível com o princípio de prevenção, toda vez que 
opera com o risco conhecido ou o real.

Com o princípio da precaução — a implantação 
da norma ISSO 26000 permite aos empresários execu-
tar ações para conformar uma empresa amiga do meio 
ambiente —, ante a possível ocorrência de danos futuros 
ou incertos, ao operar sobre o risco do desenvolvimen-
to, como meta para o desenvolvimento sustentável ante 
riscos possíveis da empresa ou da indústria, quando se 
introduzem novas tecnologias. 

Destaca-se o vínculo com o princípio de coo-
peração — toda vez que as EFS cooperam entre si, na 
aplicação das auditorias ambientais e outras tipologias 
de auditorias, é o caso das auditorias de gestão em co-
operação, executadas para o controle do uso da água, 
nas bacias hídricas e rios —.

Outro vínculo para se destacar é com o princípio 
que determina que quem contamina paga. Esta contri-
buição é feita através da tributação ambiental por parte 
das empresas e da indústria que se destina a reparar os 
danos ambientais ocorridos.

Com o princípio de responsabilidade ambiental, 
— a obediência à legislação em matéria ambiental como 
parte das políticas traçadas pela Administração Pública, 
com a devida observância pelos sujeitos auditados, que 
é exigida em seus três ângulos. 

Se vincula também com o princípio de participa-
ção cidadã toda vez que — insta o cidadão a acatar as 
normas ambientais ligadas à proteção ambiental, como 
um bem público para as gerações de hoje e as gerações 
futuras —.

Outros princípios são o da equidade intergeracio-
nal e o de sustentabilidade ambiental, onde se conjugam 
as três dimensões (social, econômica e ambiental) atra-
vés de uma fórmula que permita gozar de um ambiente 
adequado para as futuras gerações.

Com o princípio de irreversibilidade e o de pro-
gressividade, em atenção à relevância que a proteção do 
ambiente possui, enriquecedor dos princípios jurídicos 
consagrados nas cúpulas ambientalistas, o que permite 
à organização auditada reconhecer o estado em que se 
encontra nas ações protetoras do meio ambiente e o de 
progressividade, que se traduz como a evolução susten-
tada na proteção ambiental pela organização auditada. 

Todos estes princípios cumprem uma função de 
interpretação, de aplicação do normativo, de integração, 
cobrem os vazios legislativos, servem ao mesmo tempo 
para renovar o normativo, creditados como a base do 
Direito Ambiental, assinalado por autores como Cafer-
rata, Lorenzetti, Belloti y Martín Mateo.24 

Ao ter a EFS sua tutela, sua prática se vincula a 
outras ferramentas de gestão e à responsabilidade social 
empresarial — ambiental. Evoluiu com a aplicação de 
outros instrumentos que foram incorporados desde o 
século passado, como as regulações e ferramentas entre 
as quais se destaca a cobertura financeira com o seguro 
ambiental, a aplicação de incentivos fiscais, a tributação 
ambiental, as tecnologias limpas e a responsabilidade 
objetiva em relação aos princípios do Direito Ambiental 
e da função de auditoria.25

Do plano jurídico, este autor analisa os critérios 
de juristas dedicados ao estudo deste ramo do Direito, 
como Lozano Cutanda, Fernández de Gatta Sánchez e 
Sanz Larruga26. Concordam que o Direito Ambiental 
como direito de nova criação em matéria doutrinária 
e normativa, é dinâmico e variável, vinculado a outros 
ramos do direito e a outros saberes por sua transversa-
lidade, postura à qual este autor se incorpora por estar 
presente na prática da atividade de auditoria.27 

A esse respeito, outros autores das ciências jurí-
dicas na América Latina e no Caribe28, como Botassi e 
De Besa Antunes, consideram que este ramo do Direito 
Ambiental chegou para resolver a questão da contami-
nação ao exigir a responsabilidade ambiental; foi regula-
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do em leis como a do crime ambiental, responsabilidade 
ambiental, proteção florestal, contaminação ambiental 
e da auditoria ambiental, relacionadas com o dano am-
biental e sua quantificação contábil; com os incentivos 
fiscais, a tributação ambiental e a cobertura financeira 
pela apólice ambiental. Reconhecem seu vínculo com 
outros ramos das ciências jurídicas e com outras ciências 
como a ecologia, a contabilidade, a sociologia, a psico-
logia, a história e a economia. 

Neste tipo de controle, tem vantagens de sua 
aplicação as que partem da observação dos princípios 
de precaução e prevenção do Direito Ambiental com um 
adequado autocontrole na organização auditada, o que 
lhes permite proporcionar uma gestão ambiental interna 
adequada dentro das formas de gestão, direcionar es-
trategicamente a atividade produtiva para formas mais 
eficientes e competitivas, implementar os SGA, o uso 
de tecnologias limpas não contaminadoras, a aplicação 
da contabilidade ambiental para controlar o uso de orça-
mento, a obediência à legislação. Conjuntamente, todas 
lhes permitem acessar a cobertura financeira com a apó-
lice ambiental com uma empresa ambiental responsável 
ante ações que apresentam riscos ao meio ambiente e 
com isso recompor o dano causado; suas limitações 
estão identificadas com a obsolescência tecnológica, 
os elevados custos das tecnologias limpas, a heteroge-
neidade industrial e a não obrigatoriedade desta ação 
de controle ambiental às formas de gestão não estatal.  

Como causas negativas considera-se, circunscrita 
a serem empresas contaminadoras do meio ambiente, 
os custos do contrato de auditoria, os valores elevados 
das tecnologias limpas, as que impedirão que os empre-
sários obtenham a certificação ambiental incompatível 
com o desenvolvimento sustentável por não estarem 
conscientizados de maneira adequada com a problemá-
tica ambiental e em como promover ações positivas para 
resolvê-las e mitiga-las. A justificativa de realizar esta 
atividade de controle ao meio ambiente, julga este autor, 
recairá na importância de os empresários a praticarem 
em suas empresas, exercendo  um controle interno sis-
temático adequado, em atenção aos temas ambientais 
como parte da política ambiental e   da responsabilida-
de empresarial em matéria ambiental; para dar respos-
tas adequadas aos Convênios e Acordos estabelecidos 
pela EFS na matéria contábil, de auditoria e da audito-
ria ambiental, introduzidos nos direitos internos, vin-
culados aos acordos ambientais dos blocos comerciais 
UNASUL, MERCOSUL, ALBA-TCP, CELAC, UNIÃO 
EUROPEIA e dos Tratados ambientais como a Agenda 
21, o Protocolo de Montreal — camada de ozônio — e 

a Convenção sobre a Diversidade Biológica. Seus efei-
tos, conseguir empresas amigas do meio ambiente, este 
autor considera que os empresários terão que aplicar 
estratégias para reduzir os níveis de contaminação, eco-
nomizar energia, utilizar as tecnologias limpas, econo-
mizar matérias-primas, aplicar as técnicas de reciclagem, 
a reengenharia empresarial e realizar alianças estratégi-
cas; onde a auditoria ambiental desempenha um papel 
privilegiado, não utilizada pela maioria destas. 

3. PAPEL DA EFS NO CONTROLE 
EM MATÉRIA AMBIENTAL

Esta tipologia de auditoria é praticada  dependen-
do das condições que a enquadrem, dos objetivos espe-
cíficos que a motivam e do nível de desenvolvimento 
que a organização empresarial a ser auditada possua; 
compartilha um objetivo comum, entregar informação 
documentada e validada sobre diferentes aspectos da 
situação ambiental da entidade auditada ao identificar 
os riscos e impactos associados, o exame e a avaliação 
das práticas existentes para melhorar o desempenho 
ambiental, permite comprovar o respeito à legislação e 
os padrões ambientais de relevância.29 

As reformas energéticas e dos recursos naturais 
que se realizam na América Latina e no Caribe nos seto-
res da economia, a saúde, a cidadania e meio ambiente 
contribuem com a execução de políticas sustentáveis. 
Permitirão ao auditor conhecer o grau de economia, 
eficiência e eficácia, a qualidade e o impacto no plane-
jamento, o controle e o uso dos recursos naturais, a con-
servação e a proteção ambiental, como características 
fundamentais em todo este processo de planejamen-
to e prática desta atividade de controle ambiental, ao 
permitir que a cobertura financeira mediante a apólice 
ambiental, segundo o que dizem autores como Viguri 
Perea, Cabeza Ares e Lorenzetti.30 

Neste setor público, outros tipos de auditoria 
são praticados como a financeira, a de gestão e a de 
conformidade, realizadas pela EFS. Elas abordam em 
seus programas questões relacionadas com a proteção 
ambiental, os recursos naturais e o desenvolvimento 
sustentável, vinculadas ao controle público que a Ad-
ministração Pública executa. 

A multidimensionalidade da auditoria ambiental, 
ao estar integrada como processo sistêmico, procedi-
mento, ferramenta de gestão e atividade administrati-
va, permite unir o esforço de profissionais no papel de 
auditor, jurista, técnico ou cientista. Em todo este pa-
norama jurídico, confirmam que para obter empresas 
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amigas do meio ambiente, será necessário cumprir as 
políticas, princípios e regulações que, do Direito Am-
biental e outras disciplinas, saberes e ciências, tenham 
relação com a prática da auditoria ambiental; regulada 
essencialmente pela INTOSAI, nos ordenamentos re-
gionais e internos combinados com as políticas públicas 
em matéria ambiental.

A esse respeito, trabalhos científicos da ciência do 
Direito de Fernández de Gatta Sánchez, Sanz Rubials, 
Lozano Cutanda e Martín Mateo, abordam o trata-
mento dado a este tipo de auditoria dentro dos ordena-
mentos jurídicos ibero-americanos, reconhecida como 
instrumento e ferramenta de gestão ambiental.31 O tra-
tamento nas leis marco ambientais e nas leis de auditoria 
pública — ambiental — concordam em regula-la entre 
os modos de atuação da Administração Pública, como 
uma atividade de controle — limitação, ordenação ou 
polícia —, prestação de serviço público e fomento, exi-
ge-se a responsabilidade objetiva através de processos 
especializados em matéria ambiental. 

Considera-se, pelos próprios efeitos desta ins-
tituição jurídica, que se manifesta a atividade de fo-
mento, ao incentivar o desenvolvimento da economia 
ambiental por meio de indústrias mais competitivas em 
mercados ambientais mais exigentes, como desenhado 
na União Europeia na aplicação das normas EMAS na 
indústria, assinaladas por autores como Betancort Ro-
dríguez, Fernández de Gatta Sánchez y Mora Ruiz.32 
No entanto, significa que o substrato de todas estas 
manifestações da atividade administrativa analisadas 
converge para o controle e proteção ambiental de for-
ma permanente. No entanto, essas não podem estar di-
vorciadas da dinâmica econômica e da fórmula I+D+C, 
em função do desenvolvimento sustentável que hoje 
se contextualiza no mercado internacional de bens e 
serviços, onde as EFS representadas a nível global e re-
gional pela INTOSAI, através do controle ambiental, 
desempenham um papel significativo para conseguir o 
equilíbrio entre o progresso e a proteção ambiental para 
as futuras gerações.  

São coincidentes em sua regularização normati-
va, a mesma parte da proteção do bem jurídico ambien-
tal do texto ambiental, se regula nos direitos internos 
em leis gerais do ambiente de gestão ambiental, de con-
troladoria e em leis especiais que regulam de maneira 
exclusiva a prática da auditoria ambiental; todas con-
tribuem para conseguir o desenvolvimento sustentável, 
a partir do reconhecimento na doutrina e na normati-
va ius administrativa e ius ambientalista. Demonstram 
a conjuntura da democracia participativa, a partir do 

novo constitucionalismo da região da América Latina 
e do Caribe, com expoentes nos textos constitucionais 
de países como Equador, Venezuela e Bolívia, que tra-
taram da questão ambientalista com maior rigor em 
suas articulações. 

Na União Europeia, a 7a avaliação do desenvol-
vimento do Direito Ambiental realizada por Martín 
Mateo, Fernández de Gatta Sánchez e Nogueira López, 
inclui em seus resultados a prática desse tipo de audito-
ria33. Concordam que a proteção do bem jurídico am-
biental se materializa a partir do texto constitucional, 
nas leis marco ambiental, em leis da auditoria pública, 
em códigos ambientais; em seu conjunto formam um 
núcleo estável a nível normativo, oferecem solidez e 
sustento para o posterior desenvolvimento das políticas 
ambientais públicas, essas incorporam os conceitos de 
economia e contabilidade ambiental, avaliados com a 
auditoria ambiental pelas EUROSAI. 

Ao analisar o informativo da XIV Congresso In-
ternacional da INTOSAI, são assinalados os principais 
desafios presentes e futuros da auditoria ambiental.34 
São desafios presentes: formar uma base de dados am-
bientais para todos os níveis — local regional e inter-
nacional — toda vez que os problemas ambientais e 
assuntos políticos são novos; a sustentabilidade como 
dimensão central é difícil de abordar pelos sujeitos; 
os problemas ambientais e sua redução evoluem com 
o tempo; é um desafio vincular de forma material os 
assuntos ambientais e as finanças estatais; a análise 
custo-benefício dos benefícios em longo prazo dos com-
promissos ambientais — elementos crucial e difícil de 
ser atendido pelos empresários —; os assuntos ambien-
tais — multinacionais e interdisciplinares —; o trabalho 
de campo requer competências e conhecimentos espe-
cíficos para executar a auditoria ambiental.    

Para o futuro, então, a projeção da auditoria 
ambiental será, na medida em que os efeitos da mu-
dança climática se tornem mais evidentes, serão abor-
dados assuntos ambientais globais mais complexos.  
Para tanto, será necessário incrementar a equipe de 
auditores ambientais e dar-lhes a capacitação; plane-
jar auditorias e eleger os tópicos e enfoques com uma 
ampla gama de opções; será necessário conscientizar 
o público e os políticos sobre a prática da auditoria 
ambiental e sua relevância, que permita adaptação às 
flutuações das decisões de política ambiental por parte 
da Administração Pública e determinar em que medi-
da são tratados os assuntos ambientais bem como seu 
nível de pertinência, permitirá manter a integridade 
e o profissionalismo na luta contra a politização dos 
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problemas ambientais que hoje afetam o planeta e não 
lhes foi dado uma solução adequada pelas nações mais 
contaminadoras neste século XXI. 

A esse respeito, na era da globalização e das eco-
nomias verdes e com o papel futuro que a auditoria 
ambiental terá como valor agregado, em matéria de 
proteção ambiental, será acertado recorrer às definições 
tomadas nas reuniões realizadas de Estocolmo até o 
Rio de Janeiro, vinculadas à mudança climática. Onde 
a economia verde, a globalização, as reformas ener-
géticas — combustíveis e eletricidade —, a mitigação 
e a adaptabilidade à mudança climática, os planos, os 
programas e os projetos de obras, representam a ação 
do homem no ambiente construído; em sua execução 
deverão ser sustentáveis, certificados, comprovados, 
reconhecidos com a aplicação da auditoria ambiental 
como a avaliação chave. O mais importante é que o se-
tor social (a academia, o governo e a sociedade) cuide, 
vigie e proteja o marco legal — local e internacional — 
com empresas amigas do meio ambiente, que permita 
aplicar a fórmula I+D+I, ao dizer que o verde vende.  

4. CONCLUSÕES:

A auditoria ambiental emergiu devido à conta-
minação empresarial e seu enfrentamento pelo Estado. 
Sua gênese foi a auditoria social. Consolida-se posterior-
mente como ação de controle praticada pelas Entidades 
Fiscalizadoras Superiores e as Sociedades Mercantis, 
possui uma construção jurídica a partir seu reconhe-
cimento em Acordos e Convênios Internacionais, é 
introduzida nos direitos internos mediante os textos 
constitucionais, as leis ambientais e de controladorias. 
Esses lhe oferecem solidez e sustento para o desenvol-
vimento de políticas ambientais como uma ferramenta 
de gestão ambiental. Pode ser voluntária ou obrigató-
ria e manifestar-se como uma atividade de polícia, um 
serviço público ou atividade de fomento de acordo com 
sua execução e consequências.    

A auditoria ambiental tem um caráter multidi-
mensional, integral e transdisciplinar. Sua finalidade é 
a avaliação da gestão ambiental da empresa e a certifi-
cação de produções limpas. Para realiza-la, as entidades 
auditadas devem implantar a contabilidade ambiental e 
o tratamento dos resíduos das produções da empresa. 
Constitui um processo integrado por fases (preparação-
-execução-conclusão) cujo procedimento fundamental 
é regulado nas normas ISO e nas EMAS.    

As insuficiências fundamentais detectadas em 
torno da ordenação jurídica da auditoria ambiental em 

Cuba, centram-se na inexistência de tratamento jurí-
dico científico. Não existe um programa para este tipo 
de auditoria. Não se aplica a contabilidade ambiental, 
incoerência pela norma que regula a auditoria estatal, 
falta de reconhecimento na Lei de Meio Ambiente e nas 
normas do Direito Empresarial, a obsolescência tecno-
lógica, a heterogeneidade industrial e as deficiências na 
regulação da responsabilidade ambiental.

A auditoria ambiental, para sua execução, vin-
cula-se aos princípios do Direito Ambiental. Isso lhes 
permite informar-se em sua execução como processo e 
procedimento, para avaliar a gestão ambiental dos sujei-
tos auditados nas formas de gestão estatal e não estatal. 
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